
Estado do Paraná

491/72

SGMUlA: Autoriza o Poder Executivo a
contribuir "inenceirar;~c n t e em

favor do Tribunal de Justiçe
do Estado do Paraná, para a

A CÂi'IM\A i"IUNICIPAL ~E CUflO~~El VT"~DA, lstado do
Paran~, decreta e eu, Angelu Mezzomo, Prefeito Municipal sanciono a se-
guinte Leio

Art. l2}-Fica o Poder Executivo Municipal autoriza
do a contribuir financeiramente em favor do Tribun3l ~ Justiça do Est~-
do do Pa ran a , para construção do "FORur'1", em alvenaria, no r-iunic{pio e
Comarc3 de Coronel Vivida, Estado do Paraná~

Art. 22)-Para que possa ser realizado o convenio
citaJo no artigo anterior, obriga-se o Munic{pio de Coronel Vivida, b

contribuir com a impurt~ncia de Cr$ 45.000,00 (Quarcflta e cinco mil cru-
z e i r o s ) ,

Art. 32}-Fica aberto um Cr~dito Especial de Cr$
45.000,00 (Quarenta e cinco nlil cruzeiros), para que se torne poss{vel a
cuntribuiç;o citada no artigo segundo desta lei.

Art. 42)-Para cobertura do Crédito Especial, previ:
to no artigo 32, cancela-s~ Cr$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil cruzeiroE
da dotação C~digo 4.1.1.J.6.1. - Construção Biblioteca, Inspetoria Ensi-
no da Função Educação e Cultura, da lei n2 478/71 do Orçamento Geral pa-
ra 1.972.

Art. 52)-Ampara-so a presente lei1 nos dispositi-
vos da Lei Federal n2 4.320/64, arte 439 §19, inciso 111, da referida
lei.

Art. 69)-Esta Lei entrará ~m vigor na dsta ue sua
publicação, revogadas as dlsposiç~es em contrário o

Gabinete uo Prefeito Municipa~ dw Coronel Vivida,
aos 10 de abril de 1.972.
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